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“DÁ   IDENTIFICAÇÃO   DIFERENCIA-  
DA  EM  PROCESSO ONDE     
O INTERESSADO FOR  PESSOA 
 COM IDADE IGUAL  OU 
 SUPERIOR   A SESSENTA
 ANOS, GARANTINDO     O 
DIREITO  DE  AGILIDADE  EM  
TODAS AS REPARTIÇÕES 
 PÚBLICAS  DO MUNICÍPIO    
DE   CORDEIRO E  DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.  

 

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRO. 
ESTADO   DO   RIO   DE   JANEIRO,   por   seus   representantes   
legais, aprovou a seguinte 

 

LEI 

Art. 1º - Os procedimentos administrativos em que figure como interessada 
pessoa com idade igual ou superior a sessenta anos deverão ser 
identificados de forma diferenciada, através do qual, se dará prioridade de 
tramitação de todos os atos e diligências em qualquer setor da 
administração pública municipal, direta e indireta. 

 

 

Parágrafo   Primeiro   –   O  mecanismo   de  diferenciação   
adotado deverá  ser  implantado  na  capa  dos  processos  de  forma  
visível,  de  fácil identificação  e  visualização  por  parte  dos  
servidores  responsáveis  pelo trâmite. 

 

 

Parágrafo  Segundo  –  Os  servidores  responsáveis  pela  
tramitação dos processos deverão ser orientados sobre as prioridades destes. 

 

 

Parágrafo Terceiro – Procedimentos administrativos são 
considerados  todos  os  requerimentos,  pedidos  de  alvará,  
processos  de isenção fiscal, informações ou solicitações diversas. 



 
Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de Cordeiro 
Poder Legislativo 

 
 
 
Art. 2º - O interessado na obtenção desse benefício mencionará a presente 
Lei no requerimento ou solicitação e juntará prova de sua idade, obrigando 
ao funcionário encarregado da instrução do mesmo a dar prioridade a sua 
solicitação. 

 

 

Art.  3º  -  A  administração  na  poderá  alegar  acúmulo  de  serviço,  
falta  de funcionário ou utilizar expediente outro com a intenção de não 
atender com presteza e de forma ágil a pessoa beneficiada por esta Lei. 

 

 

Art. 4º - Será considerada falta grave do funcionário o descumprimento da 
presente Lei, sujeitando-o às penalidades previstas em legislação 
pertinente. 

 

 

Art. 5º - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 60 
(sessenta) dias. 

 

 

Art.  6º  -  Esta  Lei  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  
ficando revogadas as disposições em contrário. 

 
 
 
 
 

Sala das Sessões Juscelino Kubitschek, 30 de setembro de 2009. 
 
 
 
 
 
 

Maria Helena Coelho Pinto 
Presidente 
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